
~ SANTOS, THEMisTOCLES CAVALCANTI, 
BARROS MONTEIRO, DJACI FALCÃO, ELOY 
'DA RocHA, ALIOMAR BALEEmO, OSWALDO 
TRIGUEIRO, ADWCIO NOGUEIRA, EVAN-

DRO LINS, HmMES LIMA, VICTOR Nu
NES e GoNÇALVES DE OLIVEIRA. Licen
ciados os Srs. Ministros LAFAYETTE DII 
ANDRADA e ADAUCTO CARDOSO. 

FUNCIONARIO PúBLICO - ATIVIDADE LUCRATIVA 
- DEMISSÃO 

- É proibida a atividade lucrativa do funcionário às 
custas do serviço público. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ge!"aldo Seckler Machado 
Agravo de instrumento n.o 46.347 - Relator: Sr. Ministro 

TIlEMISTOCLES CAVALCANTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
;autos acima identUicados, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, em Segunda Turma, na conformi
dade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de vo
tos, negar provimento ao agravo. 

Brasília, 12 de maio de 1969. - AdG
lício Nogueira, Presidente. - Th.emí8-
tocl6B Ccwa.lcanti, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. MiniBtlro T1wmI4BtocleB Ctl!1JtJl
canti - O agravante, funcionário do 
INPS, foi demitido porque negociava 
com entidade de fins lucrativos, embo
ra de natureza civil. 

Considera ilegal a sua demissão, pois 
o art. 195, VI, do Estatuto dos Fun
cionários, s6 profbe participar de ge
rência ou administração de emprêsa in
dustrial ou comercial. 

O agravante, assistente de enferma
gem do antigo IAPFESP, montou um 
laboratório para transacionar com o 
Instituto. 

O acórdão recorrido, interpretando a 
lei, diz que o critério material em ob
jetivo e não o formal é a base da dis-

tinção das Sociedades Civis e Comer
ciais. 

Em recurso extraordinário não admi, 
tido, pretende, com fundamento na le
tra a, do permissivo constitucional, que 
foi negada vigência à lei, dando-se-lhe 
uma aplicação düerente daquela conti
da no seu preceito. 

Neguei provimento ao agravo e man
dei arquivar o recurso. 

No agravo regimental, volta o recor
rente, ora agravante, às mesmas con
siderações. 

WTO 

O Sr. Ministro TMmiBtoCleB CtJf1al
canti (Relator) - Nego provimento. 
Não se contestou a vigência da lei, mas 
a interpretação e aplicação que lhe deu 
o Tribunal, dentro de conceitos éticos 
indiscu tiveis. 

A sociedade de fins lucrativos pode 
não ter a forma comercial, e que é as
tranhável, mas a ela se equipara. Mon
tou o agravante um laboratório para 
atender a uma parte dos serviços que 
êle próprio executava como funcioná
rio, enfermeiro que era. 

O seu objetivo era o lucro. 
Não podia evidentemente ser negada 

lucrativa às custas do serviço público. 
aplicação à lei que profbe a atividade 
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Não podia deixar de reconhecer a 
boa aplicação da lei e, assim, nego pro
vimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

Ag 40.347 (AgRg) - GB - Rela
tor. Ministro THEMfsTOCLES CAVALCAN
TI. Agte., GFiRALOO SECKLER MACHADO 
(Adv., RUBENS DE BARRQS BRISOLLA). 

Decisão: Negado provimento, unam
me. - Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro ÁDAUCTO CARDOSO. 

Presidência do Sr. Ministro ADALÍCIO 
NOGUEIRA. Presentes à sessão os Senho
l"es Ministros THOl\IPSON FLORES, THE
MÍSTOCLES CAVALCANTI, ÁDAUCTO CAR
DOSO, ELOY DA ROCHA e o Dr. DtCIO 
MIRANDA, Procurador-Geral da Repú
blica. 

FUNCIONÁRIO POBLICO - DEMISSÃO - EXAME 
DA LEGALIDADE 

O exame dos fatos na instância judiciária é legítimo 
quando necessário à indagação da legalidade. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Depto. de Estradas de Rodagem do Estado versus Auryan Pessoa de 
Queiroz Lugmayer 

Recurso extraordinário n.o 66.252 - Relator: Sr. Ministro 
THEMISTOCLES CAVALCANTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os au
tos acima identificados, acordam os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, 
em Segunda Turma, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas, por unanimidade de votos, 
não conhecer do recurso. 

Brasília, 7 de março de 1969. - Ada
lício Nogueira, Presidente. - ThemÍB-
1Joc~ Cavalcanti, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro ThemÍBtocles Caval
canti - Contra o ato que demitiu a 
recorrida do cargo que exercia no De
partamento Estadual de Estradas de 
Rodagem de Pernambuco, pelo número 
excessivo de faltas, impetrou mandado 
de segurança, alegando que foi ilegal a 
demissão, porque as faltas não autori
zavam medida tão rigorosa. 

Que houve cerceamento de defesa, 
porquanto teria sido possível justificar 
as suas faltas. 

O juiz, a fls. 38, denegou a seguran
ça, entendendo que as faltas deveriam 
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ser, desde logo, comprovadas, porque a 
assiduidade é dever do funcionário e 
que não foram justificadas as faltas. 

O Tribunal reformou a decisão exa
minando o mérito e verificado o exces
sivo rigor da pena, porque comprovada 
a justificação das faltas. 

Daí o presente recurso extraordiná
rio, com fundamento nas letras a e d 
do permissivo constitucional, sendo que, 
como divergente, são citados acórdãos 
que entendem não caber ao Judiciário 
senão apreciar a legalidade do ato e 
não o seu mérito. 

Invoca-se também a violação do ar
tigo 141, § 23, da Constituição de 1946. 

VOTO 

O Sr. Ministro ThemÍBtocles Caval
canti (Relator) - Não se contesta a 
vigência da lei, nem é citado acórdão 
divergente de: 

.. Funcionário Público - Demissão 
- É dever do funcionário ser assíduo 
ao serviço. Se êle chega a faltar, no 
período de doze meses, sessenta dias 
alternados, sem causa justificada, pode 
ser demitido (art. 207, 11, do Esta
tuto). 




